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Justiça do Trabalho 
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PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/09/2013 
Valor da causa: R$ 45.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: ALVANETE SILVA SANTOS 
ADVOGADO: DIVALDO LOPES DE ALMEIDA 
RECLAMADO: WORKER SERVICOS E REPAROS ESPECIAIS LTDA - EPP 
ADVOGADO: MAYRINKELLISON PERES WANDERLEY 
RECLAMADO: MARIA DA PENHA LEITAO DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: ROMUALDO RAIMUNDO DE SOUSA 
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PROCESSO: 0010908-83.2013.5.01.0010

: Ação Trabalhista - Rito OrdinárioCLASSE

RECLAMANTE: ALVANETE SILVA SANTOS

RECLAMADO: WORKER SERVICOS E REPAROS ESPECIAIS LTDA - EPP e outros (3)

 

 

                       MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO PJe-JT

 

 

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: RUA FRANCISCA MATOS , 370 apartamento 101, 

BANCARIOS, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 21910-055

 

 

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ - Juntado em: 15/12/2020 12:28:36 - 2546117
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O/A MM. Juiz(a) Juíza Raquel Fernandes Martins , da 10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

no uso de suas atribuições legais, MANDA o Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído

que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A

 do imóvel de propriedade do(s) executado(s), conforme certidão doPENHORA E AVALIAÇÃO

RGI em anexo, para garantia da execução do(s) valor(es) abaixo indicado(s)

 

Total: R$ 28.129,96

 

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a

dar cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após às 20 horas, e nos

domingos e feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

 

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

 

 

 

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e

assinado pelo usuario.nome abaixo (art. 250, VI, CPC).

 

 

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de dezembro de 2020
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ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de dezembro de 2020.

 

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor
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Data da Autuação: 18/09/2013 
Valor da causa: $45,000.00 

 
Partes:

RECLAMANTE: ALVANETE SILVA SANTOS 
ADVOGADO: DIVALDO LOPES DE ALMEIDA 
RECLAMADO: WORKER SERVICOS E REPAROS ESPECIAIS LTDA - EPP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ATOrd 0010908-83.2013.5.01.0010
RECLAMANTE: ALVANETE SILVA SANTOS 
RECLAMADO: WORKER SERVICOS E REPAROS ESPECIAIS LTDA - EPP E 
OUTROS (3)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 2546117

Destinatário: ROMUALDO RAIMUNDO DE SOUSA

 

Processo : 0010908.83.2013.5.01.0010

10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro                                                            

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos 23  dias do mês dezembro de 2021 na execução movida por Alvanete Silva Santos
contra worker Serviços e Reparos Especiais Ltda   para a cobrança da dívida de R$
28.129,96 depois de cumpridas as formalidades legais procedi a penhora e
avaliação  do seguinte bem:

Apartamento 101 da Rua Francisca Matos n. 370, na Ilha do Governador, Freguesia de
N.S. Ajuda, cujas medidas e confrontações estão constantes da certidão do RGI, parte
integrante do presente processo,   que avalio em R$ 550.000,00   (quinhentos e
cinquenta mil reais). A presente   penhora foi feita por estimativa levando-se em
consideração o valor dos imóveis na localidade, por não ter conseguido ser atendida
aparentando não haver qualquer pessoa no local, 

Deixei de nomear depositário por não lograr êxito em ser atendida aparentando não
haver qualquer pessoa no local.

               Face ao exposto, devolvo o mandado a  Vara.

                                             Luzimar Portal de Almeida     

                                               Oficial de Justiça  Avaliador 

 

Assinado eletronicamente por: LUZIMAR PORTAL DE ALMEIDA - Juntado em: 26/12/2021 21:48:00 - d4e226b
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Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2021

 

LUZIMAR PORTAL DE ALMEIDA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0010908-83.2013.5.01.0010
RECLAMANTE: ALVANETE SILVA SANTOS
RECLAMADO: WORKER SERVICOS E REPAROS ESPECIAIS LTDA - EPP, MARIA 
DA PENHA LEITAO DE OLIVEIRA, ROMUALDO RAIMUNDO DE SOUSA

Formalizada a penhora, intimem-se os executados para ciência
da penhora, bem como do fato de terem sido nomeados fieis depositários do bem e
para, querendo, oponham embargos à execução nos termos do art. 884 da CLT.

Não embargada, julgo subsistente a penhora.

Oficie-se ao 11º Ofício do Registro de Imóveis, no endereço
informado em 1ba8277, para averbação do gravame, devendo o exequente diligenciar
junto àquela serventia para cumprimento de eventuais exigências. A penhora deverá
ser averbada independentemente de prévio recolhimento de custas, taxas ou
emolumentos, conforme art. 14 da lei 6830/80 c/c art. 38, parágrafo 2º da lei 3350/99,
os quais serão incluídos em execução.

Cumpridas as determinações acima, deverão prosseguir os atos
de expropriação.

Nomeio o leiloeiro PAULO ROBERTO BOTELHO  fixando sua
comissão em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, no caso de bens móveis ou
em 3% (três por cento), na hipótese de bens imóveis. Em caso de remição, será de
exclusiva responsabilidade da executada o pagamento de sua comissão, que será
equivalente aos gastos efetuados e comprovados pelo leiloeiro. 

Intime-o para ciência e para as providências de praxe previstas
no art. 884 e 886 do CPC.

Designada data para a hasta pública, cientifiquem-se as partes e
a cônjuge do executado, Sra. SILVIA RUTH MACHADO COSTA, por notificação postal, no
mesmo endereço do Sr. ROMUALDO RAIMUNDO DE SOUSA, nos termos do art. 889 do
CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 07 de janeiro de 2022.

ROBERTA SALLES DE OLIVEIRA
Juíza do Trabalho Substituta
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920228444806

Nome original: 349-22-OG.pdf

Data: 25/02/2022 13:08:25

Remetente: 

Maria Esther Wanderley Silva

CAPITAL 11 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Resposta a r. decisão.

Assinado eletronicamente por: ANITA LILIENTHAL - Juntado em: 04/03/2022 00:14:29 - 24e13b6
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do Ho r®flci(>«
'mSsimb -

*s. A

AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 -10° ANDAR 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ

MARIA ESTHER WANDERLEY SILVA 
Oflcial

LEDA RENAUX WANDERLEY 
Substituta

CARMELO PEREIRA DA SILVA JR. 
Substitute ‘

JOAO CARLOS A. SEQUEIROS 
Substituto

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2022

O-ficio n°. 349/22-OG
Referenda; Process© ATOrd n°. 0010908-83.2013.5.01.0010

M. M. Juiza

Em atenQao.a r. decisao, datada de 07/01/2022, recebida e prenotada nesta 
Serventia sob o n°. 661.795, a 18/01/2022, relacionada com o processo em epigrafe, 
tenho a honra de informal* a V. Exa. que foi cumprida a determinagao de proceder ao 
registro da penhora sobre o imovel situado na Rua Francisca Matos, n°. 370, 
apartamento 101, conforme ato R-8 da matncula 43.493.

;Na oportunidade, r.enovo a V. Exa. protestos de elevada estima e considera^ao.

■’““'a'n.w.m
W Substituto

Sequetros

V'

-V ;•

A: . v
Exma. Sra,." , . / .

v;.Dra. Raqiiel Fernandes Martins 
Juiza do Trabalho da 10;1 Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Tribunal Regional do Trabalho da E Regiao 
Rua clo Lavradio, n°. 132,. 2° andar 
Centro., R.ipde Janeiro/RJ 
CEP: 20.23Q-070

'
-

V•..i

MOD. 026 •v

Assinado eletronicamente por: ANITA LILIENTHAL - Juntado em: 04/03/2022 00:14:29 - 24e13b6
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OFlCIO n6 FB;1
Remetido orn \ -

PODERJUDICIARIO 
JUSTI^A DO TRABALHO 

t TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIAO 
110a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
L ATOrd 0010908-83.2013.5.01.0010 
r RECLAMANTE: ALVANETE SILVA SANTOS 

RECLAMADO: WORKER SERVICOS E REPAROS ESPECIAIS LTDA - EPP, MARIA 
DA PENHA LEITAO DE OLIVEIRA, ROMUALDO RAIMUNDO DE SOUSA

Formalizada a penhora, intimem-se os executados para ciencia 
da penhora, bem como do fato de terem sido nomeados fieis depositarios do berm e 
para, querendo, oponham embargos a execu^ao nos termos do art. 884 da CLT.

Nao embargada, julgo subsistente a penhora.

Oficie-se ao 11° Oficio do Registro de Imoveis, no endere^o 
informado em 1ba8277, para averba^ao do gravame, devendo o exequente diligenciar 
junto aquela serventia para cumprimento de eventuais exigencias. A penhora devera 
ser averbada independentemente de previo recolhimento de custas, taxas ou 
emolumentos, conforme art. 14 da lei 6830/80 c/c art. 38, paragrafo 2° da lei 3350/99, 
os quais serao incluidos em execugao.

Cumpridas as determina^oes acima, deverao prosseguir os atos
de expropriate.

Nomeio o leiloeiro PAULO ROBERTO BOTELHO fixando sua 

comissao em 5% (cinco por cento) do valor da arrematato, no caso de bens moveis ou 
em 3% (tres por cento), na hipotese de bens imoveis. Em caso de remigao. sera de 
exdusiva responsabilidade da executada o pagamento de sua comissao, que sera 
equivalente aos gastos efetuados e comprovados pelo leiloeiro.

Intime-o para ciencia e para as providencias de praxe previstas
no art. 884 e 886 do CPC.

Designada data para a hasta publica, cientifiquem-se as partes e 

a conjuge do executado, Sra. SILVIA RUTH MACHADO COSTA, por notificagao postal, no 
mesmo enderego do Sr. ROMUALDO RAIMUNDO DE SOUSA, nos termos do art. 889 do 
CPC.

RIO DEJANEIRO/RJ, 07 de Janeiro de 2022.

nrvnrnTA r a i i rc* r\r i iwnnA
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